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A. I. Nº -  206954.0003/03-2
AUTUADO -  MEGA BIKE COMÉRCIO DE BICICLETAS LTDA.
AUTUANTE -  IONE ALVES MOITINHO
ORIGEM -  INFAZ VITÓRIA DA CONQUISTA
INTERNET -  12.08.03

2ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0299-02/03

EMENTA: ICMS. CONTA “CAIXA”. SALDO CREDOR.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OPERAÇÕES MERCANTIS NÃO
CONTABILIZADAS. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Tal
constatação indica, por presunção legal, que o sujeito
passivo efetuou pagamentos com recursos não
contabilizados decorrentes de operações anteriormente
realizadas e também não contabilizadas. Exigência
subsistente em parte, após os ajustes devidos tendo em
vista a condição do contribuinte, inscrito no SIMBAHIA
como microempresa. Rejeitada a preliminar de
nulidade. Auto de Infração PROCEDENTE EM PARTE.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração, lavrado em 31/05/03, exige o ICMS no valor de R$120.321,06, relativo a
omissão de saídas de mercadorias tributáveis, apurada através de saldo credor na Conta Caixa,
nos exercícios de 1998 a 2003, composto através de informações de compras e serviços de
transportes obtidos através do CFAMT, não contabilizados no Livro Caixa, o qual foi recomposto
incluindo os pagamentos omitidos referentes às duplicatas oriundas das ditas notas fiscais,
conforme Demonstrativos de Auditoria de Caixa e documentos às fls. 10 a 1.106 dos autos, cujo
imposto devido foi apurado pela alíquota de 17% e deduzido do crédito de 8% sobre o valor das
saídas computadas na apuração do débito do imposto, em substituição ao aproveitamento de
quaisquer outros créditos fiscais, por se tratar de contribuinte enquadrado no regime SIMBAHIA.

O autuado, às fls. 1.110 a 1.118 dos autos, ressalta sua condição de microempresa e, após agosto de
2000, de empresa de pequeno porte do regime SIMBAHIA e, como tal, sujeita às alíquotas de 2.5% a
6%, a depender do faturamento, entendendo injusta a exigência do ICMS à alíquota de 17%,
destinada à contribuinte da classe “Normal”. Aduz ser inconstitucional o artigo 17 da Lei n.º
7.357/98 e o artigo 408-P do RICMS, os quais determinam a exigência do imposto aos contribuintes
enquadrados no SIMBAHIA, no caso de omissões de declarações inexatas, por entender que tal
método só deve ocorrer quando tais inexatidões motivem o desenquadramento do contribuinte
para normal. Assim, conclui que a diferença do ICMS não deve ser apurada como contribuinte
normal, mas sim com base na alíquota e multa prevista para a sua nova situação cadastral, sob
pena de instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente e de ferir os princípios da não-cumulatividade do ICMS e da isonomia.
Registra que mesmo considerando a apuração da forma que foi feita, a receita não ultrapassa o
limite legal preconizado no sistema SIMBAHIA. Assim, entende imprescindível a realização de
diligência no sentido de se calcular o valor do tributo em conformidade com as normas
aplicáveis.
Destaca que apesar da autuante consignar a compensação do crédito de 8% sobre o valor das
saídas computadas na apuração do débito, tal fato não ocorreu, eis que, conforme demonstrado
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nos demonstrativos o percentual foi aplicado sobre o ICMS devido e não sobre o valor das saídas.
Entende que tal critério só deve viger a partir de 30/12/2002, data desta alteração.

A autuante, em sua informação fiscal, às fls. 1.131 a 1.135 dos autos, contesta os argumentos
defensivos por entender que o art. 408-S do RICMS determina que quando se constatar qualquer
prática das situações previstas nos artigos 408-L, 408-M, 408-P e 408-R, o imposto será exigido com
base nos critérios e nas alíquotas aplicáveis às operações normais. Ressalta que dentre as
situações previstas, consta saldo credor de caixa ou qualquer outra situação que configure
presunção de omissão de saídas de mercadorias (art. 2º, §3º do RICMS), conforme foi apurado.
Entende que a aplicação do Decreto 8.413 de 30/12/2002 que processou a Alteração 38/2002 não
proporcionou nenhum prejuízo, tendo-o beneficiado, uma vez que o crédito fiscal concedido foi
de 8% e a maioria das compras da empresa foi proveniente do sul, à alíquota de 7%. Assim,
mantém a ação fiscal na íntegra.

VOTO

Inicialmente, deve-se observar que não é de competência deste tribunal administrativo a questão
levantada pelo recorrente de que é inconstitucional o artigo 17 da Lei n.º 7.357/98 e o artigo 408-P
do RICMS, não merecendo qualquer apreciação deste órgão, conforme está previsto no artigo 167,
inciso I, do RPAF, aprovado pelo Decreto n.º 7.629/99.

Trata-se de Auto de Infração lavrado para exigir o ICMS, no valor de R$120.321,06, decorrente da
presunção legal de omissão de saídas de mercadorias tributáveis, apurada através de saldo credor
da Conta Caixa, no período de dezembro de 1998 a fevereiro de 2003, após consideração dos
pagamentos omitidos referentes às duplicatas oriundas das notas fiscais obtidas através do
CFAMT, conforme documentos às fls. 10 a 1.106 dos autos, cujo imposto apurado à alíquota de
17% foi deduzido do crédito de 8% sobre o valor das saídas computadas na apuração do débito do
imposto, por se tratar de contribuinte enquadrado no regime SIMBAHIA.

A acusação fiscal, objeto de impugnação, está respaldada no art. 4º, § 4º, da Lei n.º 7.014/96, onde
estabelece que considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento que a escrituração
indicar saldo credor de caixa, o que autoriza a presunção de omissão de saídas de mercadorias
tributáveis sem pagamento do imposto, a menos que o contribuinte comprove a improcedência
da presunção.

Tal constatação indica, por presunção legal, que o sujeito passivo efetuou pagamentos com
receitas não contabilizadas, decorrentes de operações tributáveis anteriormente realizadas e
também não contabilizadas.

Contudo, deve-se ressaltar que só a partir da Alteração n.º 20 (Dec. n.º 7.867/00 – com efeitos a
partir de 02/11/00) tal infração passou a ser de natureza grave, perdendo o direito à adoção do
tratamento tributário acima previsto, sujeitando-se a exigência do imposto com base nos critérios
e nas alíquotas aplicáveis às operações normais, concedendo-se o crédito de 8% sobre o valor das
saídas omitidas, nos termos do art. 408-L, V, c/c o art. 408-S, § 1º, ambos do RICMS/BA e no art. 19,
§1º, da Lei n.º 7.357/98, alterada pela Lei n.º 8.354/02.

Assim, para o mês de dezembro de 1998, período em que o contribuinte encontrava-se na
condição de microempresa comercial varejista, na qual o imposto era recolhido por substituição
ou antecipação tributária, encerrando-se a fase de tributação, não é cabível a presunção de
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omissão de saídas de mercadorias tributáveis sem pagamento do imposto, uma vez que todas as
mercadorias comercializadas neste exercício estavam com sua fase de tributação encerrada.

Já para o período de janeiro de 1999 a outubro de 2000, cabe a cobrança do tributo mediante a
aplicação dos percentuais previstos no Regime SIMBAHIA, após adicionar a receita omissa à
declarada pelo contribuinte. Para tal análise, faz-se necessário apurar os valores das receitas
declaradas pelo contribuinte no período de janeiro de 1999 a outubro de 2000 e adicionar as
receitas omissas apuradas na auditoria de caixa no mesmo período, conforme a seguir:

                        DEMONSTRATIVO DO DÉBITO DA MICROEMPRESA (SIMBAHIA)

Compras Rec. Bruta Rec. Omissa Total Rec. Rec. Bruta              I.      C.     M.      S.

Mês (Fls. 136/139) (Fls. 141/155) (fl. 80) Bruta/Mês Ajust. Acum. Devido Recolhido a Recolher
(A) (B) (C) D=(B+C) E=D-(20%A)

jan/99           4.806,16             477,00              74,82           551,82        (409,41) 25,00 -         25,00

fev/99 3.375,20        442,94        857,73        1.300,67         216,22 25,00 -         25,00

mar/99 7.153,61        913,82     9.289,43      10.203,25      8.988,75 25,00 -         25,00

abr/99    13.876,81     2.113,82 -        2.113,82      8.327,20 25,00        25,00 -

mai/99      6.628,53     4.363,89 -        4.363,89    11.365,39 25,00        25,00 -

jun/99    12.473,65     4.593,28 -        4.593,28    13.463,94 25,00        25,00 -

jul/99 30.430,53     9.174,93     2.974,16      12.149,09    19.526,92 25,00        25,00 -

ago/99    14.482,40   12.142,14        997,72      13.139,86    29.770,30 25,00        25,00 -

set/99    11.345,83   20.607,09     2.266,29      22.873,38    50.374,52 50,00        25,00         25,00

out/99 12.969,92   19.808,57     1.109,10     20.917,67    68.698,20 100,00        25,00         75,00

nov/99      9.917,04   17.968,10     1.595,29      19.563,39    86.278,18 100,00        25,00         75,00

dez/99    22.279,55   20.458,29 -      20.458,29  102.280,56 150,00        25,00       125,00

       TOTAL A RECOLHER. R$:       375,00

                       DEMONSTRATIVO DO DÉBITO DA MICROEMPRESA (SIMBAHIA)
Compras Rec. Bruta Rec. Omissa Total Rec. Rec. Bruta                  I.      C.     M.      S.

Mês (Fls.
317/320)

(Fls 296/315) (fl.192) Bruta/Mês Ajust. Acum. Devido Recolhido a Recolher

(A) (B) (C) D=(B+C) E=D-(20%A) ME IV

Jan/00
31.441,04 18.188,62 2.301,58 20.490,20 14.201,99 150 25 125

fev/00 49.064,36 22.453,06 - 22.453,06 26.842,18 150 25 125
mar/00 20.711,52 34.613,43 - 34.613,43 57.313,31 150 25 125
abr/00 21.695,76 27.781,71 - 27.781,71 80.755,86 150 - 150
mai/00 19.209,75 31.905,72 - 31.905,72 108.819,63 150 25 125
jun/00 9.336,15 26.329,40 - 26.329,40 133.281,80 210 100 110
jul/00 10.070,84 23.725,47 - 23.725,47 154.993,11 290 - 290

ago/00 4.895,25 21.059,73 - 21.059,73 175.073,79 290 100 190
set/00 19.539,34 10.470,97 1.050,85 11.521,82 182.687,74 370 200 170
out/00 10.601,48 12.221,36 9.334,12 21.555,48 202.122,92 370 243 127

       TOTAL A RECOLHER. R$: 1.537,00

Finalmente, para o período de novembro de 2000 a fevereiro de 2003, a exigência do imposto
deverá ser com base nos critérios e nas alíquotas aplicáveis às operações normais, concedendo-se
o crédito de 8% sobre o valor da omissão, consoante demonstrativo a seguir:

                AUDITORIA  DA CONTA CAIXA (fls. 192; 356; 630 e 1.093 do PAF)

Período Saldo ICMS Crédito ICMS

 Credor Alíq. 17% 8%  Devido

Nov/00               4.656,77              791,65                372,54               419,11
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Dez/00           13.333,26           2.266,65             1.066,66            1.199,99

Jan/01             17.682,63           3.006,05             1.414,61            1.591,44

Fev/01 1.148,05              195,17                  91,84               103,32

Mar/01               7.677,02           1.305,09                614,16               690,93

Abr/01                  979,91              166,58                  78,39                 88,19

Mai/01 2.631,35              447,33                210,51               236,82

Jun/01               3.857,04              655,70                308,56               347,13

Jul/01             12.656,29           2.151,57             1.012,50            1.139,07

Ago/01             13.539,10           2.301,65             1.083,13            1.218,52

Set/01             18.893,04           3.211,82             1.511,44            1.700,37

Out/01             32.771,08           5.571,08   2.621,69            2.949,40

nov/01             26.846,75           4.563,95             2.147,74            2.416,21

dez/01             28.210,92           4.795,86             2.256,87            2.538,98

jan/02                  511,83                87,01                  40,95                 46,06

fev/02 35.589,69           6.050,25             2.847,18            3.203,07

mar/02             38.482,31           6.541,99             3.078,58            3.463,41

abr/02             77.016,66         13.092,83             6.161,33            6.931,50

mai/02 63.274,59         10.756,68             5.061,97            5.694,71

jun/02             68.941,54         11.720,06             5.515,32            6.204,74

jul/02             53.953,93           9.172,17             4.316,31            4.855,85

ago/02             31.293,64           5.319,92             2.503,49            2.816,43

set/02             38.218,87       6.497,21             3.057,51            3.439,70

out/02             38.181,12           6.490,79             3.054,49            3.436,30

nov/02             35.335,75           6.007,08             2.826,86            3.180,22

dez/02             33.784,77           5.743,41             2.702,78            3.040,63

jan/03             29.797,37           5.065,55             2.383,79            2.681,76

fev/03 7.940,38           1.349,86                635,23               714,63

TOTAL           737.205,66       125.324,96           58.976,45          66.348,49

Do exposto, voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração no valor de R$68.260,49.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração n.º 206954.0003/03-2, lavrado
contra MEGA BIKE COMÉRCIO DE BICICLETAS LTDA., devendo ser intimado o autuado para
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$68.260,49, sendo R$3.531,10 atualizado
monetariamente, acrescido da multa de 70%, prevista no art. 42, III, da Lei n.º 7.014/96, e dos
acréscimos moratórios, e R$64.729,39 acrescido da multa de 70%, prevista no art. 42, III, da Lei n.º
7.014/96, e demais acréscimos legais.

Esta Junta recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do CONSEF, nos termos do
art. 169, inciso I, alínea “a”, item 1, do RPAF/99, aprovado pelo Decreto n.º 7.629/99, alterado pelo
Decreto n.º 7.851/00, com efeitos a partir de 10.10.00.

Sala das Sessões do CONSEF, 07 de agosto de 2003.

FERNANDO A. B. DE ARAÚJO – PRESIDENTE/RELATOR

JOSÉ CARLOS BACELAR – JULGADOR

ARIVALDO DE SOUSA PEREIRA - JULGADOR


